
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.485.766 - SP (2019/0103972-9)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : TIBERIO INCORPORACOES E PARTICIPACOES 24 LTDA 
ADVOGADO : ADRIANA PATAH  - SP090796 
AGRAVADO  : MARIANA BARBOSA BRAGA 
ADVOGADOS : MARCELO DE ANDRADE TAPAI  - SP249859 
   GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI E OUTRO(S) - SP135144 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto por TIBÉRIO INCORPORAÇÕE E 

PARTICIPAÇÕES 24 LTDA. contra decisão que não admitiu recurso especial.

A denegação deu-se pela incidências da Súmula nº 7 e por aplicação do art. 

1.030, I, "b" do CPC/2015, em virtude do Tema nº 938/STJ.

Nas razões do agravo, a agravante afirma que não há falar em reexame de 

provas e, portanto, inaplicável a Súmula nº 7/STJ. Diz que o dissídio restou demonstrado e que 

a decisão usurpou a competência desta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A irresignação não merece prosperar.

Inicialmente, observa-se que a decisão de inadmissibilidade do recurso 

especial, foi publicada em 4/12/2018, e-STJ fl. 141, ocasião em que já se encontrava em vigor 

o Código de Processo Civil de 2015, que prevê, expressamente, em seu art. 1.030, I, “b”, § 2° 

que o recurso admissível, em tal hipótese, é o de agravo interno: 

“Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do 
tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 
15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I – negar seguimento:
(...)
b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto 

contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, 
exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;

II – encaminhar o processo ao órgão julgador para realização 
do juízo de retratação, se o acórdão recorrido divergir do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça exarado, 
conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetitivos

§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e 
III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. - grifou-se”

A propósito, a Terceira Turma deste Superior Tribunal, quando do julgamento 

do AREsp nº 959.991/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, em 16/8/2016, firmou 

entendimento que, quando a Corte de origem inadmitir o recurso especial com base em recurso 
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Superior Tribunal de Justiça

repetitivo, a interposição de agravo em recurso especial constitui erro grosseiro.

Eis a ementa:

"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO  PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO 
CPC/2015. 1.  IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA (CPC/2015,  ART 932, III). NECESSIDADE. 2. PARTE DO 
RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDA NA ORIGEM PORQUE AS 
MATÉRIAS FORAM JULGADAS SEGUNDO O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC: TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE  JUROS.  NÃO  CABIMENTO  DO  
AGRAVO NESSES PONTOS (CPC/2015, ART. 1.042).  3. PREVISÃO LEGAL 
EXPRESSA. ERRO GROSSEIRO. CARACTERIZAÇÃO. 4. RECURSO 
CONHECIDO APENAS QUANTO À ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC/73.  MÉRITO. AFASTAMENTO. 5. AGRAVO PARCIALMENTE 
CONHECIDO PARA, NESSA  EXTENSÃO, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 85, §§ 8º E 11, DO CPC/2015.
1. Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a existir  
expressa previsão legal no sentido do não cabimento de agravo contra  
decisão que não admite recurso especial quando a matéria nele veiculada já 
houver sido decidida pela Corte de origem em conformidade com recurso  
repetitivo (art. 1.042, caput). Tal disposição legal aplica-se aos agravos 
apresentados contra decisão publicada após a entrada em vigor do Novo 
CPC, em conformidade com o princípio tempus regit actum.
2. A  interposição do  agravo  previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015  
quando  a  Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo  
constitui  erro  grosseiro,  não  sendo  mais  devida  a determinação de 
outrora de retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como 
agravo interno.
3.  Não  se configura ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o Tribunal de  
origem, embora rejeite os embargos de declaração opostos, manifesta-se  
acerca de todas as questões devolvidas com o recurso e consideradas   
necessárias   à   solução   da   controvérsia, sendo desnecessária  a  
manifestação pontual sobre todos os artigos de lei indicados como violados 
pela parte vencida.
4. Agravo parcialmente conhecido para, nessa  extensão,  negar provimento   
ao  recurso  especial, com majoração dos honorários advocatícios, na forma 
do art. 85, §§ 8º e 11, do CPC/2015." 

Por tais razões, entende-se incabível o agravo interposto contra  decisão de 

admissibilidade que aplicou a orientação firmada no Recurso Especial nº 1.599.511/SP, 

julgado sob o rito de recurso especial repetitivo.

Quanto ao mais, a recorrente afirma que o acórdão atacado violou os arts. 104, 

110, 421 e 422 do Código Civil ao não reconhecer a força vinculante do contrato firmado entre 

as parte e não determinou o arbitramento das retenções previstas na Cláusula nº 31, que 

estabelece o valor das despesas comerciais em 12% (doze por cento) do preço total da venda e 

em 30% (trinta por cento) o saldo apurado a título de reembolso de despesas e indenização. 
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Quanto ao percentual de retenção, diante das peculiaridades do caso concreto, 

o tribunal de origem entendeu pela proporcionalidade e razoabilidade de 20% (vinte por cento). 

Não há como rever tal posicionamento, em razão do óbice da Súmula nº 7/STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA DE 
IMÓVEL. DESFAZIMENTO. VALOR PAGO. DEVOLUÇÃO PARCIAL. 
MOMENTO. TEMA 577/STJ. PERCENTUAL. RETENÇÃO. COMISSÃO DE 
CORRETAGEM. COBRANÇA. ABUSIVIDADE CONFIGURADA. RECURSO 
REPETITIVO. TEMA 938. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Esta Corte firmou o entendimento de que é imediata a devolução dos 
valores pagos pelo comprador, na hipótese de resolução do contrato de 
compra e venda de imóvel. Tema 577/STJ, firmado no Recurso Especial nº 
1.300.418/SC, julgado sob o rito dos recursos repetitivos. Incidência da 
Súmula nº 568/STJ.
3. O acórdão recorrido não destoou do entendimento firmado por esta Corte 
Superior no julgamento do REsp nº 1.551.951/SP, sob o rito do art. 543-C do 
CPC/1973 (Tema 938), no sentido de que a validade da cláusula contratual que 
transfere ao promitente comprador a obrigação de pagar a taxa de corretagem 
exige a ciência inequívoca do consumidor quanto ao valor da comissão, o que 
não ocorreu na hipótese. 4. A jurisprudência desta Corte de Justiça, nas 
hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de imóvel 
por inadimplemento do comprador, tem admitido a flutuação do percentual 
de retenção pelo vendedor entre 10% (dez por cento) e 25% (vinte e cinco 
por cento) do total da quantia paga.
5. Rever a conclusão do tribunal local demandaria o reexame de cláusulas 
contratuais e de matéria fático-probatória, procedimentos inadmissíveis em 
recurso especial, nos termos das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.
6. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1247150/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
28/8/2018, DJe 10/9/2018- grifou-se).

"AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSOS ESPECIAIS. CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. 
RESCISÃO. VALORES PAGOS. RETENÇÃO. PERCENTUAL. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. FUNDAMENTOS DOS NOVOS 
RECURSOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.
1. Rever as conclusões do acórdão recorrido, demandaria o reexame de 
matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos 
termos da Súmula n.º 7/STJ.
2. Inexistência dos vícios tipificados no art. 535 do Código de Processo Civil a 
inquinar o acórdão embargado.
3. O percentual a ser retido pelo vendedor é fixado em conformidade com as 
particularidades do caso concreto, razão pela qual se mostra inviável a via do 
recurso especial ao desiderato de rever o quantum fixado nas instâncias 
ordinárias.
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4. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos novos capazes de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.
5. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS" (AgRg no Ag no REsp 
1.349.644/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/3/2014, DJe 31/3/2014).

Registre-se, por fim, que, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a 

necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela 

alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

Nesse sentido:

"Recurso Especial. Civil. Responsabilidade civil. Cirurgião e anestesiologista. 
Recurso com fundamento nas alíneas 'a' e 'c' do art. 105, III, da CF. Reexame 
fático-probatório. Súmula 07/STJ. Incidência.
- A constatação de ter o médico cirurgião e o anestesista agido ou não com 
culpa no atendimento a paciente, nas modalidades negligência, imprudência ou 
imperícia, demanda necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório 
da causa, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
- O reexame do conjunto fático-probatório da causa obsta a admissão do 
recurso especial tanto pela alínea 'a', quanto pela 'c' do permissivo 
constitucional.
- Recurso especial não conhecido." (REsp 765.505/SC, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/3/2006, DJ 20/3/2006 - 
grifou-se).

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso para, nessa extensão, 

negar-lhe provimento.

Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, os quais devem ser majorados para 15% (quinze por cento) em 

favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil 

de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o caso.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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